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PORTARIA SPU/ME Nº 13.429, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO E DESINVESTIMENTO E MERCADOS DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º,
inciso I, da Portaria nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto no art.
31, inciso I, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e no art. 17, inciso I, alínea "f", da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como os elementos que integram o Processo
nº 04926.001267/2013-66, deliberado pelo Grupo Especial de Destinação Supervisionada -
GE-DESUP 1-REF, por meio da Ata de Reunião 09 de novembro de 2021 (Processo SEI nº

19739.132961/2021-19), resolve:
Art. 1º A Portaria nº 522, de 23 de novembro de 2015, publicada no Diário

Oficial da União n° 224, de 24 de novembro de 2015, Seção 1, página 50, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º .............................................................................................................
I - titular os ocupantes dos imóveis até a data de 31 de outubro de 2023,

admitida prorrogação por mais 12 (doze) meses, a critério da administração." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA MAGALHÃES ALMEIDA RODOPOULOS

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO
PORTARIA SPU-SP/ME Nº 12.503, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO - SPU/SP, no
uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria ME n° 9.550, de 8 de abril de 2020,
publicada no Diário Oficial da União nº 72, Seção 2, página 16, de 15 de abril de 2020, e
pelo art. 15º, VI, da Portaria nº 83, de 28 de agosto de 2019, e tendo em vista o disposto
no art. 6º, Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987 e demais elementos que
integram o Processo de nº 04977.002932/2014-14, resolve:

Art. 1º Autorizar a Sabesp - Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo, a realizar as obras de instalação de rede coletora de esgotos com poços de
visita e inspeção, além da EE PQ-3, Estação Elevatório de Esgoto sob o viário público,
pertencente às Subbacias Perequê 01, 02, 03 e 04, na Praia do Perequê, município de
Guarujá, referente a Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário do município de
Guarujá, conforme plantas e relatório descritivo apresentados no processo
04977.002932/2014-14.

Art. 2º O prazo da referida autorização será de 36 (trinta e seis) meses,
contados a partir da publicação desta portaria.

Art. 3º A presente autorização não exime o interessado de obter as demais
licenças pertinentes às obras que serão executadas na área, inclusive em relação aos
órgãos ambientais, bem como não implica na constituição de direito ou domínio, ou a
qualquer tipo de indenização.

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 89, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a convalidação do registro especial de
fabricante de cigarros da empresa Cuiabá Indústria e
Comércio de Cigarros Ltda., CNPJ nº
11.056.129/0001-38.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º da Instrução Normativa RFB Nº 770, de 21 de agosto de 2007, e
considerando a decisão proferida em 13 de outubro de 2021 pelo Desembargador Federal
MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, nos autos do Processo Judicial nº 1013168-
52.2021.4.01.0000, que deferiu o pedido de concessão de tutela cautelar antecedente
interposto por CUIABÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIGARROS LTDA., CNPJ nº
11.056.129/0001-38, junto ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, declara:

Art. 1º Ficam suspensos os efeitos do Ato Declaratório Executivo nº 56, de 21
de setembro de 2020, publicado na Seção I da edição do Diário Oficial da União nº 183,
de 23 de setembro de 2020, página 50.

Art. 2º Ficam convalidados os termos do Ato Declaratório Executivo Cofis nº
2, de 2 de fevereiro de 2011, publicado na página 19 da Seção I do Diário Oficial da
União nº 25, de 4 de fevereiro de 2011, que concedeu o Registro Especial de Fabricante
de Cigarros nº 28-01/2011 ao estabelecimento da empresa Cuiabá Indústria e Comércio
de Cigarros Ltda., CNPJ nº 11.056.129/0001-38, localizado na Rua Projetada 07, S/N,
Distrito Industrial, município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, CEP nº 78110-
000.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

Art. 4º A autorização de obras prevista nesta Portaria é ato precário, revogável
a qualquer tempo, e não permite a transferência de domínio, que dependerá da outorga
de Cessão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIS FABRISIO DE OLIVEIRA SELYMES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 90, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre o leiaute do Programa Gerador da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (PGD
Dmed 2022)

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do art. 121 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 122 da referida Portaria, DECLARA:

Art. 1º Fica aprovado o leiaute aplicável aos campos, registros e arquivos da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (Dmed) para apresentação das informações relativas aos
anos-calendário de 2016 a 2021, situação normal, e de 2016 a 2022, nos casos de situação especial.

Art. 2º Para o preenchimento ou importação de dados pelo PGD Dmed 2022 deverá ser observado o leiaute do arquivo constante do Anexo Único deste Ato Declaratório.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANEXO ÚNICO

LEIAUTE DO ARQUIVO DA DECLARAÇÃO
Declaração de Serviços Médicos e de Saúde - Dmed
1. Regras Gerais
2. Estrutura de Arquivo
2.1. Exemplo de estrutura de declarante Pessoa Jurídica
3. Leiaute
3.1. Registro de informação da declaração (identificador Dmed)
3.2. Registro do responsável pelo preenchimento (identificador RESPO)
3.3. Registro de informação do declarante pessoa jurídica (identificador D EC P J )
3.4. Registro de informação da operadora de plano de assistência à saúde (identificador OPPAS)
3.5. Registro de informação do titular do plano (identificador TOP)
3.6. Registro de informação de reembolso do titular do plano (identificador RTOP)
3.7. Registro de informação de dependente do titular (identificador DTOP)
3.8. Registro de informação de reembolso do dependente (identificador RDTOP)
3.9. Registro de informação do prestador de serviço de saúde (identificador PSS)
3.10. Registro de informação do responsável pelo pagamento ao prestador do serviço de saúde (identificador RPPSS)
3.11. Registro de informação de beneficiário do serviço pago (identificador BRPPSS)
3.12. Registro identificador do término da declaração (identificador FIMDmed)
4. Tabela de relação de dependência
1 - Regras gerais:
Esta seção apresenta as regras que devem ser respeitadas em todos os arquivos gerados, quando não excepcionadas por regra específica referente a um dado registro e

explicitada em suas observações.

. Nº Regra de preenchimento Descrição

. 1 Formato dos campos Alfanumérico (C): representados por "C" - todos os caracteres, excetuados o caractere "|" (pipe ou barra vertical, caractere 124 da Tabela
ASCII);

Numérico (N): representados por "N" - pode conter apenas os valores de "0" a "9".
. 2 Campos numéricos (D) cujo

conteúdo representa data
Devem ser informados conforme o padrão ano, mês, dia (AAAAMMDD), excluindo-se quaisquer caracteres de separação, tais como: "." (ponto), "/"
(barra inclinada), "-" (hífen), etc.

. 3 Campos numéricos (N) cujo
conteúdo representa ano

Devem ser informados conforme o padrão "ano" (AAAA).

. 4 Campos numéricos com
número de inscrição

Os campos numéricos com número de inscrição (CNPJ, CPF, CNES e ANS) deverão ser informados com todos os dígitos, inclusive os zeros (0) à
esquerda;

As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais como "." (ponto), "/" (barra inclinada), "-" (hífen), etc.) não devem ser informadas.
. 5 Campos numéricos referentes

a valores monetários
Devem ser informados com até 9 posições, representando 7 posições inteiras e 2 decimais;

Os zeros não significativos não devem ser informados;
Os caracteres "." (ponto) e "," (vírgula) não devem ser informados.

. 6 Campos alfanuméricos com
números ou códigos de
identificação

Os campos com conteúdo alfanumérico nos quais se faz necessário registrar números ou códigos de identificação (Ex.: Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde - CNES) deverão seguir a regra de formação e tamanho definidos pelo respectivo órgão regulador;

As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais como: "." (ponto), "/" (barra inclinada), "-" (hífen), etc.) não devem ser informadas.
. 7 Formação dos campos Ao final de cada campo (incluído o último de cada registro) deve ser inserido o caractere delimitador "|" (pipe ou barra vertical: caractere 124 da

Tabela ASCII);
O caractere delimitador "|" (pipe) não deve ser incluído como parte integrante do conteúdo de quaisquer campos numéricos, datas ou
alfanuméricos;
Na ausência de informação, o campo vazio (campo sem conteúdo; nulo e com valor zero) deverá ser iniciado com caractere "|" e imediatamente
encerrado com o mesmo caractere "|" delimitador de campo.

. 8 Formação dos registros Cada registro deve necessariamente ocupar apenas uma linha no arquivo.

. 9 Preenchimento dos campos Preenchimento fixo: o campo deve ser preenchido com o tamanho exato;
Preenchimento variável: o campo pode ter variação de tamanho de preenchimento.

2 - Estrutura de arquivo
2.1 - Exemplo de estrutura de declarante Pessoa Jurídica
Dmed - Declaração de serviços médicos e de saúde
RESPO - Responsável pelo preenchimento
DECPJ - Declarante pessoa jurídica
OPPAS - Operadora de plano de assistência à saúde
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TOP - Titular do plano
RTOP - Reembolso do titular do plano
DTOP - Dependente do titular
RDTOP - Reembolso do dependente
PSS - Prestador de serviço de saúde
RPPSS - Responsável pelo pagamento ao prestador do serviço de saúde
BRPPSS - Beneficiário do serviço pago
FIMDmed - Término da declaração
3 - Leiaute do arquivo
3.1 - Registro de informação da declaração (identificador Dmed)

. Regras de validação do registro:
- Registro obrigatório no arquivo;
- Deve ser o 1º (primeiro) registro no arquivo;
- Ocorre somente uma vez no arquivo.
. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório
. 1 Identificador de registro C Fixo 4 Dmed Sim
. 2 Ano referência N Fixo 4 2022 Sim
. 3 Ano-calendário N Fixo 4 2016 a 2022 Sim
. 4 Indicador de retificadora C Fixo 1 S - Retificadora

N - Original
Sim

. 5 Número do recibo N Fixo 12 - Não

. 6 Identificador de estrutura do leiaute C Fixo 6 - Não

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 5 Número do recibo Se a declaração for original, não preencher;
Se a declaração for retificadora, deverá ser preenchido com o número do recibo da última declaração entregue, se
declarante não transmitir a declaração com assinatura digital.

3.2 - Registro do Responsável pelo preenchimento (identificador RESPO)

. Regras de validação do registro:
- Registro obrigatório no arquivo;
- Deve ser o 2º (segundo) registro no arquivo;
- Ocorre somente uma vez no arquivo.
. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório
. 1 Identificador de registro C Fixo 5 R ES P O Sim
. 2 CPF N Fixo 11 - Sim
. 3 Nome C Variável 60 - Sim
. 4 DDD N Fixo 2 - Sim
. 5 Telefone N Fixo 9 - Sim
. 6 Ramal N Variável 6 - Não
. 7 Fa x N Fixo 9 - Não
. 8 Correio eletrônico C Variável 50 - Não

3.3 - Registro de informação do declarante pessoa jurídica (identificador D EC P J )

. Regras de validação do registro:
- Registro obrigatório no arquivo quando for declarante pessoa jurídica;
- Deve ser o 3º (terceiro) registro no arquivo;
- Ocorre somente uma vez no arquivo;
. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório
. 1 Identificador de registro C Fixo 5 D EC P J Sim
. 2 CNPJ N Fixo 14 - Sim
. 3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim
. 4 Tipo do declarante N Fixo 1 1 - Prestador de serviço de saúde;

2 - Operadora de plano de assistência à saúde;
Sim

. 3 - Prestador de serviço de saúde e Operadora de plano
de assistência à saúde.

. 5 Registro ANS N Fixo 6 - Não

. 6 C N ES N Fixo 7 - Não

. 7 CPF responsável perante o CNPJ N Fixo 11 - Sim

. 8 Indicador de situação da declaração C Fixo 1 S - Declaração de situação especial;
N - Não é declaração de situação especial.

Sim

. 9 Data do evento D Fixo 8 - Não

. 10 Indicador declarante possui registro ANS C Fixo 1 S - Declarante possui registro na ANS;
N - Declarante não possui registro na ANS

Não

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 5 Registro ANS Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;
Preenchimento obrigatório se campo de ordem 4 - Tipo do declarante igual a "2" ou "3"; e campo de ordem
10 - Indicador declarante possui registro ANS igual a "S".

. 6 C N ES Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.

. 9 Data do evento Preenchimento obrigatório se campo de ordem 8 - Indicador de situação da declaração igual a "S".

. 10 Indicador declarante possui registro ANS Preenchimento obrigatório se campo de ordem 4 - Tipo do declarante igual a "2" ou "3".

3.4 - Registro de informação da operadora de plano de assistência à saúde (identificador OPPAS)

. Regras de validação do registro:
- Ocorre caso o declarante seja operadora de plano de assistência à saúde.
- Ocorre somente uma vez no arquivo.
. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório
. 1 Identificador de registro C Fixo 5 OPPAS Sim
. Observações:
. Ordem Campo Descrição
. 1 Identificador de registro Preenchimento obrigatório se o campo de ordem 4 - Tipo do Declarante, do registro DECPJ igual a "2";

Preenchimento opcional se o campo de ordem 4 - Tipo do Declarante, do registro DECPJ igual a "3", e o declarante não
exerceu atividades de Operadora de Plano de Assistência à Saúde no ano-calendário.

3.5 - Registro de informação do titular do plano (identificador TOP)

. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF do titular;
- Deve estar associado ao registro do tipo OPPAS.
. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório
. 1 Identificador de registro C Fixo 3 TOP Sim
. 2 CPF do titular N Fixo 11 - Sim
. 3 Nome C Variável 60 - Sim
. 4 Valor pago no ano com o titular N Variável 9 - Não
. Observações:
. Ordem Campo Descrição
. 4 Valor pago no ano com o titular Preenchimento obrigatório se não existir registros RTOP e/ou DTOP associados ao TOP.
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3.6 - Registro de informação de reembolso do titular do plano (identificador RTOP)
. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF/CNPJ do prestador de serviço (primeiro os CPF e depois os CNPJ);
- Deve estar associado ao registro do tipo TOP;
- Só deverá constar o registro se houver valor de reembolso do ano-calendário ou de anos-calendário anteriores.
. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório
. 1 Identificador de registro C Fixo 4 RTOP Sim
. 2 CPF/CNPJ do prestador de serviço N Variável 14 CPF com 11 dígitos;

CNPJ com 14 dígitos.
Sim

. 3 Nome/Nome empresarial do prestador de
serviço

C Variável 150 Nome da pessoa física até 60 posições.
Nome empresarial da pessoa jurídica até 150 posições.

Sim

. 4 Valor do reembolso do ano-calendário N Variável 9 - Não

. 5 Valor do reembolso de anos anteriores N Variável 9 - Não

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 4 Valor do reembolso do ano-calendário Valores reembolsados no ano-calendário, referentes a pagamentos de serviços prestados no ano-calendário.

. 5 Valor do reembolso de anos anteriores Valores reembolsados no ano-calendário referentes a pagamentos de serviços prestados em anos
anteriores.

3.7 - Registro de informação de dependente do titular (identificador DTOP)
. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF e Data de nascimento do dependente;
- Deve estar associado ao registro do tipo TOP.
. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório
. 1 Identificador de registro C Fixo 4 DT O P Sim
. 2 CPF do dependente N Fixo 11 - Não
. 3 Data de Nascimento D Fixo 8 - Não
. 4 Nome C Variável 60 Sim
. 5 Relação de Dependência N Fixo 2 Conforme Tabela de Relação de Dependência Não
. 6 Valor pago no ano com o dependente N Variável 9 - Não
. Observações:
. Ordem Campo Descrição
. 2 CPF do dependente Preenchimento obrigatório para maiores de 18 anos completos até 31 de dezembro do ano-calendário da declaração.
. 3 Data de nascimento Preenchimento obrigatório para menores de 18 anos completos até 31 de dezembro do ano-calendário da declaração, que não tenham

informado o CPF.

3.8. Registro de informação de reembolso do dependente (identificador RDTOP)
. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF/CNPJ do prestador de serviço (primeiro os CPF e depois os CNPJ);
- Deve estar associado ao registro do tipo DTOP;
- Só deverá constar o registro se houver valor de reembolso do ano-calendário e de anos-calendário anteriores.
. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório
. 1 Identificador de registro C Fixo 5 R DT O P Sim
. 2 CPF/CNPJ do prestador de serviço N Variável 14 CPF com 11 dígitos;

CNPJ com 14 dígitos.
Sim

. 3 Nome/Nome Empresarial do prestador de serviço C Variável 150 Nome da pessoa física até 60 posições;
Nome empresarial da pessoa jurídica até 150 posições.

Sim

. 4 Valor do reembolso do ano-calendário N Variável 9 - Não

. 5 Valor do reembolso de anos anteriores N Variável 9 - Não

. Observações:

. Ordem Campo Descrição

. 4 Valor do reembolso do ano-calendário Valores reembolsados no ano-calendário, referentes a pagamentos de serviços prestados no ano-calendário.

. 5 Valor do reembolso de anos anteriores Valores reembolsados no ano-calendário referentes a pagamentos de serviços prestados em anos anteriores.

3.9 - Registro de informação do prestador de serviço de saúde (identificador PSS)
. Regras de validação do registro:
- Ocorre caso o declarante seja prestador de serviço de saúde.
- Ocorre somente uma vez no arquivo.
. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório
. 1 Identificador de registro C Fixo 3 PSS Sim
. Observações:
. Ordem Campo Descrição
. 1 Identificador de registro Preenchimento obrigatório se o campo de ordem 4 - Tipo do Declarante, do registro DECPJ igual a "1";

Preenchimento opcional se o campo de ordem 4 - Tipo do Declarante, do registro DECPJ igual a "3", e o declarante não
exerceu atividades de Prestador de Serviços de Saúde no ano-calendário.

3.10 - Registro de informação do responsável pelo pagamento ao prestador do serviço de saúde
(identificador RPPSS)

. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF do responsável pelo pagamento;
- Deve estar associado ao registro do tipo PSS.
. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório
. 1 Identificador de registro C Fixo 5 RPPSS Sim
. 2 CPF do responsável pelo pagamento N Fixo 11 - Sim
. 3 Nome C Variável 60 - Sim
. 4 Valor pago no ano pelo responsável em benefício próprio N Variável 9 - Não
. Observações:
. Ordem Campo Descrição
. 4 Valor pago no ano pelo responsável em benefício próprio Preenchimento obrigatório se não existir registro BRPPSS associado ao RPPSS.

3.11 - Registro de informação de beneficiário do serviço pago (identificador BRPPSS)
. Regras de validação do registro:
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF e Data de nascimento do beneficiário;
- Deve estar associado ao registro do tipo RPPSS.
. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório
. 1 Identificador de registro C Fixo 6 BRPPSS Sim
. 2 CPF do beneficiário N Fixo 11 - Não
. 3 Data de nascimento D Fixo 8 - Não
. 4 Nome C Variável 60 - Sim
. 5 Valor pago no ano com o beneficiário N Variável 9 > 0 Sim
. Observações:
. Ordem Campo Descrição
. 3 Data de nascimento Preenchimento obrigatório para o beneficiário do serviço de saúde que não informar o número do CPF quando da

prestação do serviço.

3.12 - Registro identificador do término da declaração (identificador FIMDmed)
. Regras de validação do registro:
- Registro obrigatório no arquivo;
- Deve ser o último registro no arquivo;
- Ocorre somente uma vez no arquivo.
. Ordem Campo Fo r m a t o Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório
. 1 Identificador de registro C Fixo 7 FIMDmed Sim

4 - Tabela de relação de dependência
. Código Descrição
. 03 Cônjuge/companheiro
. 04 Filho/filha
. 06 Enteado/enteada
. 08 Pai/mãe
. 10 Agregado/outros
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